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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPATO

A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATG

CONTRAT O | fi .A1.0I /2025

TERMO DE CONTRATO QUE EN'fRE SI
CELEBRAM A CÂiUANA MUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA KEEPLOGIC
TECNOLOGIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE
SER\1ÇOS, NA FORMA ABATXO.

A Câmara Municipal de General SampaiolCEo Órgão Público do Poder Legislativo Municipal, com sede

na Rua José Félix, s/n - Centro, General Sampaio - CF.,62738-000, inscrita no CNP.I n'23.489.891/0001-
97, sendo neste ato representada pela Ilustríssima Presidente. a Sra. Diernes Samara Peixoto Gama,
inscrita no CPF rf . A39.777.473-71, de agora em diante denominado CON?RATANTE, e de outro lado
a Empresa KRONUS SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrits no CNPJ n". 37.239.818/0001-7I, com sede na Rua Santa Adélia" 128, Sala 201,
Bairro: Centro - CEP: 61.760-340 - Eusébio/CE. neste ato representada pelo seu sócio administrador o

Sr. Francisco Charles Melo dc Vale, inscrito no CP$'n* S38.$82.453-10, onde o CONTRATANTE
utilizando suas preffogativas legais, em contbrmidade com a Lei no. 14.13312021. com destaque para o

aúigo 72 e paÍa o inciso II do artigo 75 do respectivo diplom* legal e Decreto no. 12.343, de 30 de

dezembro de Z}Z4,resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO
N' 001/2025-DL, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitaliza'çío dos documentos
públicos do poder legislativoo tais cçmo: despesas processos de pagamentos, Iicitações e co*tratos,
atas, poúarias, e demais documentos administrativos relacionados ao exercício de 2025, incluindo
escaneamento, tratamento de imagens, arquivas salvos no formato'opdf' com reconhecimento ótico
dos caractereso bem com o armazenâmento em plataforma GED (gestão eletrônica de documentos),
100% web com disponihilização de equipamento necessário para execução do serviço, junto a

câmara municipal de General Sampaio/CE, nos termos da Lei n'.14.13312021, com destaque para o
artigo 72 e para o inciso II do artiga 75 do respectivo diploma legal e Decreto n". 12.343, de 30 dç
dezembro de2024.

cl.Áusul,À SEGUNDA - DA EXECUÇÃO $OS SERYrÇOS
2.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em
outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar
as condições imprescindíveis e especí{icas da execução dos serviços.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
- A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos documentos do arquivamento fisico, de caixas,
pastas. envelopes, desencadernação, processo de desamassar os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;
- Garantir a integridade fisica dos documentos a serem processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;
- Os documentos que apresentersm condições adversa§, ou sejq impossíveis de serem digitalizados, tais
como, rasgados. quebradiços, lavados ou ouhas derivações, deverão ser entregues a contratante para as

providencias necessárias;
- Realizar o tratamento de imagens;

b) EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE Á.POIO:
- A Contratada deverá disponibilizar paru execução dos serviços tados os recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço flsico. softwares, enfrm, toda a infraestruhra necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o referido objeto.
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c) DIGITALTZAÇÃ0:
- Â digitalização {Capfiira da imagemdo documento) deverá ser ex=,c*lâda em scanner específico para
cada formato e tipo de documento, em conÍbrmidade com as especiti*ações abaixo:
- Os documentos relacionados a prestação de contas devem estar em çonformidade com as instruções
normativas do TCE/CE e órgãos específlcos;
- Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Format)/TIFF com reconhecimento ótico dos caracteres;
- Armazenamento em plataÍbrma GED {gestão eletrônica de docurnentos);
- Digitalizar os documentos em fbrmato A4 fiente e verso, conforme indicação e disponibilização dos
processos, respeitando as suas particularidades;
- Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus originais.

CLÁU§ULA TERCEIRA - DO vÂLoR E CONDIÇÕE§ I}E PÂGÂMENTo:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagarâ à
CONTRATADA" o valor mensal a ser pago é de RS 4.000.00 (quatro mil reais), perÍazendo o valor total
de 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pela execução do objeto ora contratado, conforme detalhamento
a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a rcalizaçáo dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na Proposta de Preços do licitante ern çonformidade com projeto brásico.
3.3. Por ocasião darealização dos sen'iços o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em ncme da CÂMana MLTNICIPAL
DE GENERAL SAMPATO/CE.
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfàção de todas as condições estabelecidas em conkato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciiários, kabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela §ecretaria da Reçeita Federal da Brasil (RIB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refbrente a todos os créditos tributários fbderais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por eias administrados, na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.75 i, de 2 de outubro
de2014; (observado o que dispõe o art. 3o, parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de
2020)
b). A comprovação de regularidade pÍlra com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inssritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atrayés de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Ceftidão Negativa-
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Serviços de digitalização dos documçntos públicos
do poderlegislativo, tais como: despesas processos
de pagamentos, licitações e contratos, atas,
portarias, e demais doçumentos administrativos
relacionadss ao exercício úe 2A25, incluindo
escaneamento, tratamento de imagens, arquivos
salvos no fonnato "pdf' corn reconhecimenlo ótico
dos caracteres, bem com o armazenamento em
plataforma GED (gestão eletrônica de
documentos), 100% web com disponibilização de
equipamenlo necesúrio para execução do serviço,
iunto a cfunara mrmicipal de General SampaiolCE.

Mês t2 R$ 4.000,00 Rs 48.000.00



áÉe E6r§-{w:Jr\Dp[

CÂMARA MUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOZ §AMPAIENSE

3.6. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratad4 sená providenciada sua notificação, por
escrito, para quq no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser proffogadc uma vez, por igual períoda. a critério da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do PERÍoDo DE vIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência da ccntratação é de l? (doze) meses contados da assinatura de contrato.
prorrogável sucessivamante por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l.
4.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços pennanecem vantajosos para a Cãmara Municipal de General Sampaio/CE,
permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços arxiliares e necessários à Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podern comprometer a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação, do
índice IGP-N,I/FGV. exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorência da
anualidade.
5"3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTITATANTE pagaút
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença
corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detenninado(s) pela legislação er*ão em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valar remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA sExTÀ - Do CREDITo oRCAMENTÁRIo:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: Dotação
Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

cr,Áusur,À sÉrrua DAs oBRrGÂÇôEs rRABALHrsrAs, rrsclrs E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRÁTADA, as despesas oom encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com a art. 121 da Lei 14.133â021.

cLÁusuLA oITAyÂ - DAs oBRTGAÇôrs no coNTRATANTE E Do coNTRATADo
8.I. Obriea-se a CONTRATÀDÂ a:
a) A Contratada deverá prestar cs serviços de acordo com o que prescreve as especiÍicações deste Termo
de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços soÍnsnte profissionais devidamente qualit'icados para a
prestação dos serviços objeto desta licitaçâo, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda
a responsabilidade de lorma a resguardar a Câmara Municipal de General SampaioiCE de eventuais
prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documer$os disponibilizados pela Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os serviços em observância à ética prof,rssional.

Rud Jô$e F&lix, S/N, qÉ}1t.§, €HPr 6ã73l}.ôOti, 6rbn(,râl SdrflpÕtô-f:É
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e) Prestar os serviços em slras instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Mrmicipal de General Sampaio/CE.

$ As eventuais consultas formuladas por sewidores municipais, objrtivando elucidar duvidas, poderão
ser efetuadas informalmente via telefone au pessoalmente, ou através e-mails, ou correspondência durante
o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços jurídicos,
devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada demand4 a contar da data e hora do seu

recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que julgar
necessárias dentre elas para providencias de pagameirto de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
i) Independentemente da tiscalização feitapela Contratârte, a contratada é a única e exclusiva responsável
por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com o que
prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de informações
previstas neste Terrno de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambérn, de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam scbre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdencirárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalhc, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de General
SampaioiCE por eventuais autuações adminisüativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE:
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceircs, decorrertes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriea-se a CONTRATANTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrígações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 14.13312021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRÂTADÂ através da emissâo de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos Çasos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) NotiÍicar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio
na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos
financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentiírios e financeircs para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompaúaq controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da
unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necess:írias à prestação dos
serviços.
j) Atestnr as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
competente.
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cLÁusuLA NoNA - DAS orRrcAÇôns pnRUNENTES À r,ur GERAL DE pRornçÃo nn
DADOS PESSOAT§ (LGPD)
9.1. O CONTRAT'ADO declara que tem ciência da existência da LGPD s se sompromete a adequar todos
os procedimentos internos ao disposto na legislação, Çom o intuito de proteger os dados pessoais que lhe
forem repassados, cumprindo, a todo momento, as nornas de proteção de dados pessoais, jamais
colocando, por seus atos ou por suâ omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
9.2. A CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e tinalidades exclusivas do
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratantento para
Íins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato
administrativo.
9.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas
nos arts. 'Io, 11, 14,23,24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legÍtirnos, específicos, explícitos e

informados ao titular, observando a p*secução do interesse público e os princlpios do art.6 da LGPD e
37 da Constituição Federal de 1988.
9 .4. A CONTRA'I ADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo,
a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados. bem como, se aplicável,
o endereço da página eletrônica onde essa designação é re*lizada, conforme estabelecido no § I 

o do art.
41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRÂTANTE informado sobre os dados atualizados de
contato de seu Rncaregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substifuído.
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperaÍ com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judicirírio, Ministério Público e Orgãos de Controle, quando relacionados ao
objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceircs, as informações fornecidas
e/ou compartilhadas clevem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade.
integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-âs, em todo caso, ao dever de confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, corn exceçâo das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, inÍbrmações, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse emrazão
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento.
9.n. A CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos" registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que teúa tido acesso durante a execução do
cumprimento do objetc deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a cônservação apenas
nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARIES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que haja
tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCON'IRATADO (suboperador) aos critérios
definidos neste insffumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato.
9.14. A CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de subcontratação (suboperadores) f,rmados ou que venham a ser celetrr*dos pelo CONTRATADO.
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9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime
de solidariedade por eventuais danos çausados aos titulares, o CONTRATÂNTE e a terceiros, em virlude
de qualquer conduta comissiva cu omissiva inerente ao tratamento dos dados.

9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oÍ'erçcerá o mesmo nível de segurança

dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e aúninistrativas em

relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem
como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das

obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizarâpor assegurar que todos os seus colaboradores, consultores,
fornecedores e/ou prestadores de serviços que, fio exercício das suas atividades, teúam acesso e/ou
coúecimento da informação elou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contratc, com as

leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento
que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.20. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades
inerentes à execução do presente Conkato.
9.21. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que

comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sotieu o
incidente deverá comunicar imediatamente a acorrência a partir de uma noüficação que conterá, no
mínimo:
a)Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a prateção dos dados;
h) Motivos da demor4 no Çaso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoajunto a qual seja possível obter
maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita acim4 as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Defi.nir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. As dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garuntia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og), adequado controle baseado em

função (role based access control) e com transparente identiÍicação do perhl dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de gararúir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;
9.23. Acritério do CONTRATANTE. o CONTRATADO poderá serprovocado a colaborar na elúoração
do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos

bens e/ou serviços objeto deste çontrato, no tocante a dados pessoais.

9.24. O CONTRÂTADO indenizxá o CONTRATANTE, en ruzáo do não cumprimento por parte da

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, norÍnas, regulamentos e recomendações das

autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato. de quaisquer danos, prejuízos, custos
e despesas, incluindo-se honoriírias advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas adminiskativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE
a esse título.
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9.25.8m caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violaç§*s à LGPD decorrentes do objeto do
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivameate cada una das p::rtes causarem ao titular dos dados,
para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.
9.26. O CONTRÂTANTE poderá realizar diligência para at-erir o cumprimenta dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulad*s.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da Lei n' 13.70912018 deverão ser
comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA »Écrnna - GÁRANTTÂ DE ExECUÇÂo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cr,Áusur.Â DÉcrMA rRTMETRA - DAs rNrRAÇoES E sANÇÕrs aonnrNrsrRATrvÁs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos daLeín' 74.13312CI21, o CONTRATADO que:
1 1 .1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1l.1.3. Der causa à inexecuçã.o total do contrato;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
I 1.1 .5. Apresenkr documentação falsa ou prestar declaraçãa falsa durante a execução do contrato;
1 1.1 .6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
ll .1.7 . comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer ftaturezai
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.&46/2A13.
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONIRÀTADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
1l.2.2.Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 17.1.2,
11.1.3 e 11.1.4. deste contrato, sempre que não se justif,rcara imposiçâo depenalidade mais gtave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e eontratâÍ. quando praticadas as condutas descritas nos
subitens11.1.5, 11.1.6,11.1.7 ell.l"SdestecontraÍo,bemcomonossubitens11.l.2,ll.l.3ell.1.4,que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Yo (z*ro vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 10Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
71.2.4.2.1,. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Í do art.137
da Lei n.14.133/2021.
11.2.4.3. Compensatória de 1ü% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas çumulativamente com a multa.
1l .4.1 . Antes da aplicação da multa será tacultada a deÍbsa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-so-á em prosesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na caput e parágralbs do aft.
158 da Lei no 14.13312021, para as penalidades de
inidoneidade para licitar ou conffatar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados;

impedimento de licitar e contratar e de declaração de
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11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos somo infrações administrativas na Lei no 14.133/2021, ou sm outras leis de
licitações e contratos da Adminiskação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encohrir ou dissirnular a pnâtica dos atcs ilícitos previstos neste contrato
ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATÀNTE deveriá" no prâzo miáximo i5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, infbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro
Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáa na forma do art. 163 da Lei no 14.1fifiA21.
11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos conüatos
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
1 1.1 l.l. Na impossibilidade do pagamento da rnulta pcr meio de descontos dos créditos existentes ou da
garantia contratual, a CONTRATADO recolherá a rnulta por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituido por outro instrumento legal, §m nome do ONTRATANTE, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ExTINÇÃo Do CoNTRATo:
12.1. O presente cantrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
89 ao 95, bem como a qualquer dispcsitivo da Lei n" 14.13312021 e suas posteriores alterações e, ainda
nos seguintes casos:
12.2.lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
attatuação e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludflltes das responsabilidades da CONTRATADÂ
e da CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - IvIoDELo DE ExECUÇÃo Do coNTRÂTo:
1 3. 1 . O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da
primeira ordem de seiviço ou instrumento equivalente.
13.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n' 14.13312021.
13.3. Condições de execução:
13 .3 .1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do
contrato o que ocoÍre primeiro;
13.4. Local e horário da prestação de serviço:

tlud JsÉ6 Ê*llx, S/N, Cêntr(â, (:üillr .5?-'l:ÊÊI-§üO, C;ênsról Sarnpâiê-CE
li -r1'r,üll, GüÍ11átriltÍrunlsilpulguftcratSgftrnil,aom / §itç' c;artarasêrtÉral6êírttslàiB,cs.gêv.Ilr

eNf*, íMÍr, Nn. ê§.rrêts.8§1./êc}Ír1,a? / P,ufls., ÍüIi) tá§Éi?-1fJãá



*
-{d

#"''
.,-iÉ''9'

EAMARA MUNIC*PAL
§E ÇHNHMAt §AMP&fiffi

A VOZ SAMPAIEN§E}38Ê 
'âi!§L$i@ 

IIBEFêL

13.{"- 1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da c*nlrat**Ée c *a *scritório eta contratada, ou
em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e ecnveniãr:ci* da Contratante, com vistas a
{rÊseg$râr as condições imprescindíveis e espeeificas da execuçã* dr:* s*rviços.
13.4.2.Infcnnações relevantes pâra o dimensicaament* da praposta.
13.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviç*§ soflente proÊssionais devidamente hatrilitados, com
visitas semanais in loco dos técnicas respcnsáveis. avccando para si tcdas as despesas decorrentes, tais
como (custo eom mão de obra, transporte, alimentaçâo e hospedagem), isentando a Câmara Municipal de
General SampaiolCE, de qualquer despesa adicional.

CLÁUSULA DECIMÁ QUARTÀ - MüDELO DE GESTÃO }o CONTRÀTO
14.1. O contrato deverá ser executad{, fielmente pelas partes, de acordo çGír as cláusulas avençada.s e as
noffnas daLçi n' 14.73312*21, e cada parte respt*derá pelas consequências de sua inexeçução total ou
parcial.
14.2. Em caso de iarpedimento, crdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prcrrogado autarnaticamente pela tempo con'espondente, aa*tadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
14.3. Às coruunicações entre o órgão ou e*tidade e * contratado devem serrealizadas por escrito sempre
que o ato exigir tai formalidade" admítindo-ss o uss de meÊsagem eietrônica para esse fim.
14.4. O órgâo ou entidade poderá Çonvocar rapresÊãtante da empresa para adoção de providências que
devarr ser cumpridas de imeeliato.
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equirialente; o órgão ou entidade poderá üonvocar o
representante da empresa coÍtrâtâda para reunião inicial para apresenlação do plano de fiscalização, que
conterá informações aserÇa das cbrigações co*traÍsais, dos mecanismcs de fis*alização, das estratégias
para exeÇução da objet*, do plana complementar de execução d* c*rrtratad*, q*asd* houver, d* método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
i 4.6. A execução da contrato deverá ser acompanhada e f,scalizada petr*(s) fiscal (is) dc conkato, ou pelos
respectivos substit*tas nos terrncs d* art. 117 da Lei no 14.133/2ü21.
14.7. O fiscal técnico do contratc accmpa:rhará a exec,ução do contrato, perâ que sejam cumpridas todas
as condições estab*lecidas Êa contratü, de mr:rJc â assegurar os rneihares resultados para a Administração.
14.8. O fiscal técnico do çontrato anctará na histórico de gerenciamento do çontrato tcdas as ocorrências
relacionadas à execução do çantrato, ccm a descrição da que far necessário para aregrúarizaçâo das faltas
ou dos defeitos observadcs nos termos da art. 117 da Lei no t4.t3312ü21"
14.9. Identificada qualquer inexatidão or: irregularidade, o Íiscal técnico dc contrato emitirá notificações
paru a correção da execução do contrato, determinandc) prazo pârâ a correção.
14.1ü. O liscal técnico dc cantrat* i*ibmrará a* gestar d* c*ntat*, em te*:p* hábil, a situação que
demandar deçisão ou adoçâo de medidas q*e ultrapassem sua c*mpetênciâ? pãÍa que adote as rnedidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
14.11. litro caso de ocorências que possam inviabiiizar a execução do co*tratc nas datas aprazadas, o
fiscal técnico da ccntrato comunicará * fata imediâtamente ao gestor do ccntrat+.
14.12" O tiscal técnico do contrato çamur:icará ao gestor do conkato. em tempo hábil, o ténnina do
contrato s*b sça responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâc ou à prorrogação contratual.
14.13. O gestar do contrato actmpanhará os registros realizadcs pelos hscais do çontrato, de todas as
cccrências relacianadas à execuçãa dc contrato e as medidas sd*tadas, infcnnanda, se for c caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
14.14. O gestor dei contrato co*rdeaará aat*alização do processc de acornparharnento e fiscaiização dc
contrato eontendo todos os registros lormais da execução n* histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ardem de serviço. da registr* de scorrêccias, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório çom vistas à verif,caçã* da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendknento da finaiidade da adrninistraçâa.
14.15. O gestor do contrato accmpanl:ará a m*rute*ção das ccndições de habiiitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e pâgãÍnento, e anotará cs pr*blemas que *trstem o fluxo normal da liquidação
e dc pagamentc da despesa no relatórir de risc*s *sent*ais.
14.16. O gestar dc çontrato emitiná documenio c*mpr*batório da avali*çã* realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao curnprimento de obrigações as*:ríEi**-c pelc contratado, com menção
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ao sÊu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
1,4.17. O gestor do çontrato tomará providências para a formalizaçâ* de processo administrativo de
responsabilizaçdo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 1 58
da Lei n' 14.133i2021, oupelo agente ou pelo setor corn competência paratal, conforme o caso.
14.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serern adotadas para o
aprim oramento das atividades da Admin istração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proffogação contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaboraná relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprim oramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
15.1. Não será admitida a subeontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA. Do FI§CAL }o CONTRÀTO
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Presidente da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
16.2. Fica designada como Fiscal de contrato" o requisitante da demanda, o servidor público o Sr.
Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n'04/2025;
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara Municipal de
General SampaiolCE, para a sua substituiçâo.

CLÁUSULA DÉCIM,à SETIMA - DAS ALTERAÇÕE§
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

1"4.|fit2421.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, íâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25T'o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam altercção do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebraçâc de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMÀ oITÀvA _ DoS CASO§ oMISSo§
18.1. Os casos omissos serão decididcs pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.1.33/2021, e demais norÍnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispcsições
contidas na Lei n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e noffnas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20. 1 . Incumbirâ aa contratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal Nacional
de Contratações Públiças (PNCP), na forma prevista no afi. 94 da Lei 14.133, de 2021. bçm como no
respectivo sítio oficial na lnternet, ern atenção ao aÍ. 91, caput da Lei n.o 14.133, de 202I, e ao art. 8o,

§2o, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art.7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
20.2. Confonne o disposto no art. 176 óa Lei n" 14.13312821, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigação ainda de publicar o referido Edital na Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, pelo fato de que o município não ter 20.000 habitantes. sendo publicado o extrato de
contrato na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMBIRA - Do FoRo
21.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste
contrato.
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CÃMARAMUNICIPAL
DE GENERAL§AMFA:O

A VOZ §AMPAIENSE

As partes contratantes obrigam-se por si e por se!:s sllcessosesr a q:.ralquer título, cumprir o presente
contrato. E, par estarem justos e contratados, assinam o presente i**trtmre*to em 03 (três) vias de igual
teoí, o reprsseâtaÍiae do CONTRATANT§ e * r*presentante da C*§TRÀTÂDA, juntamente com as

testemunhas, abaixo e a tudo presÊnte, Fara q*Ê se produzarn os etêitos legais.

General §arnpaio/CE , 17 de j'aneiro de 2ü25.

Diernes §amara Peixoto Ganra
Fresidente da Câmara Municipal de General S*mpai*

CONTRÂTANTE

3r,
Mslo Vale

KRCNU§ SERVIÇüS, LOCÀÇÕES E
CüNSTRUÇCES EIRELI

CÜITTRÂTÂI}A

TE§TE&T[]NHAS:

fil.
Nome:
CPF,{\4F:

02.
Nome:
CPFllv{F:
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